Conselho Federal de Farmacia

RESOLUCAO N° 482 DE 30 DE JULHO DE 2008

Ementa: Dispbe sobre o magistério das matérias,
disciplinas, unidades, moddulos, conteddos ou
componentes curriculares especificos dos
profissionais farmacéuticos.

O Conselho Federal de Farmacia, no uso das aibsique Ihe sdo conferidas pelo
artigo 6°, alineag, | em, da Lei n°® 3.820, de 11/11/1960;

Considerando a Lei n® 9.394, de 20/12/1996, giabekeceu as bases e diretrizes para a
educacao nacional,

Considerando o Decreto n°® 85.878, de 07/04/1984 figou normas para a execugao
da Lei n°® 3.820;

Considerando a Resolugdo CNE/CES n° 2, de 19/2/2e aprovou as Diretrizes
Curriculares Nacionais para os cursos de graduapdearmacia; RESOLVE:

Artigo 1° - E atribuicdo privativa do farmacéutico o magistésuperior das matérias,
disciplinas, unidades, médulos, conteudos e/ou omemtes curriculares especificos da area
das ciéncias farmacéuticas.

Artigo 2°- Os professores que ministram matérias, dis@plinnidades, modulos, conteudos
e/ou componentes curriculares abaixo relacionadesréo ser graduados em Farmacia:
a) Introducao as ciéncias farmacéuticas
b) Quimica farmacéutica e/ou quimica medicinal,
c) Planejamento, desenvolvimento e sintese deafzos)
d) Farmacotécnica;
e) Homeopatia ou farmacotécnica homeopatica;
f) Farmacognosia, biofarmacognosia, farmacobotanicaprodutos fitoterapicos;
g) Tecnologia farmacéutica e/ou Tecnologia industaahacéutica;
h) Controle de qualidade de farmacos e medicamemascehtrole de qualidade de
produtos farmacéuticos;
i) Controle de qualidade de produtos homeopaticos;
j) Economia e administracdo de empresas farmacéeticagyestdo de empresas
farmacéuticas;
k) Deontologia, legislacdo e/ou ética farmacéutica;
[) Farmécia hospitalar e/ou farmacia clinica;
m) Atencao farmacéutica e/ou cuidados farmacéuticos;
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n) Dispensacao farmacéutica;

0) Radiofarmécia;

p) Andlises toxicoldgicas relacionadas a insumos, yts] processos e métodos de
natureza farmacéutica;

q) Estégios supervisionados das atividades privatdedsrmacéutico.

r) Outras matérias, disciplinas, unidades, moédulositecmlos e/ou componentes
curriculares que de qualquer forma estejam dentso adea das ciéncias
farmacéuticas estabelecidas na Resolucdo CNE/CRSd# 19/2/2002 e no Artigo
1°, do Decreto n° 85.878, de 7/4/1981.

Artigo 3° - Estd Resolucdo entra em vigor na data de suéicacdio, revogando-se as
disposicOes em contrario.

Jaldo de Souza Santos
Presidente — CFF

Publique-se:
Lérida Maria dos Santos Vieira
Secretaria-Geral — CFF
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